
LEGISLAÇÃO CITADA

LEI No 7.183, DE 5 DE ABRIL DE 1984.

Regula o exercício da Profissão de 
Aeronauta, e dá outras providências.

..........................................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................................

SEÇÃO II - Da Jornada de Trabalho 
..........................................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................................

Art. 21 - A duração da jornada de trabalho do aeronauta será de:

a) 11 (onze) horas, se integrante de uma tripulação mínima ou simples;

b) 14 (quatorze) horas, se integrante de uma tripulação composta; e

c) 20 (vinte) horas, se integrante de uma tripulação de revezamento.

§ 1º - Nos vôos de empresa de táxi-aéreo, de serviços especializados, de transporte aéreo regional ou em 
vôos internacionais regionais de empresas de transporte aéreo regular realizados por tripulação simples, 
se houver interrupção programada da viagem por mais 4 (quatro) horas consecutivas, e for proporcionado 
pelo empregador acomodações adequadas para repouso dos tripulantes, a jornada terá a duração acrescida 
da metade do tempo de interrupção, mantendo-se inalterados os limites prescritos na alínea "a", do art. 29, 
desta Lei.

§ 2º - Nas operações com helicópteros a jornada poderá ter a duração acrescida de até 1 (uma) hora para 
atender exclusivamente a trabalhos de manutenção. 
..........................................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................................

Art. 23 - A duração do trabalho do aeronauta, computado os tempos de vôo, de serviço em terra durante a 
viagem, de reserva e de 1/3 (um terço) do sobreaviso, assim como o tempo do deslocamento, como 
tripulante extra, para assumir vôo ou retornar à base após o vôo e os tempos de adestramento em 
simulador, não excederá a 60 (sessenta) horas semanais e 176 (cento e setenta e seis) horas mensais. 
..........................................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................................

SEÇÃO V - Dos Limites de Vôo e de Pouso 
..........................................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................................

Art. 29 - Os limites de vôo e pousos permitidos para uma jornada serão os seguintes:

a) 9 (nove) horas e 30 (trinta) minutos de vôo e 5 (cinco) pousos, na hipótese de integrante de tripulação 
mínima ou simples;

b) 12 (doze) horas de vôo e 6 (seis) pousos, na hipótese de integrante de tripulação composta;
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c) 15 (quinze) horas de vôo e 4 (quatro) pousos, na hipótese de integrante de tripulação de revezamento; e

d) 8 (oito) horas sem limite de pousos, na hipótese de integrante de tripulação de helicópteros.

§ 1º - O número de pousos na hipótese da alínea "a" deste artigo, poderá ser estendido a 6 (seis), a critério 
do empregador; neste caso o repouso que precede a jornada deverá ser aumentado de 1 (uma) hora.

§ 2º - Em caso de desvio para alternativa, é permitido o acréscimo de mais 1 (um) pouso aos limites 
estabelecidos nas alíneas "a", "b" e "c" deste artigo.

§ 3º - As empresas de transporte aéreo regional que operam com aeronaves convencionais e turboélice 
poderão acrescentar mais 4 (quatro) pousos, aos limites estabelecidos neste artigo.

§ 4º - Os limites de pousos estabelecidos nas alíneas "a", "b" e "c" deste artigo, não serão aplicados às 
empresas de táxi-aéreo e de serviços especializados.

§ 5º - O Ministério da Aeronáutica, tendo em vista as peculiaridades dos diferentes tipos de operação, 
poderá reduzir os limites estabelecidos na alínea "d" deste artigo.

Art. 30 - Os limites de tempo de vôo do tripulante não poderão exceder em cada mês, trimestre ou ano, 
respectivamente:

a) em aviões convencionais: 100 - 270 - 1.000 horas;

b) em aviões turboélices: 100 - 255 - 935 horas;

c) em aviões a jato: 85 - 230 - 850 horas; e

d) em helicópteros: 90 - 260 - 960 horas.

§ 1º - Quando o aeronauta tripular diferentes tipos de aeronave será observado o menor limite.

§ 2º - Os limites de tempo de vôo para aeronautas de empresas de transporte aéreo regular, em espaço 
inferior a 30 (trinta) dias serão proporcionais ao limite mensal mais 10 (dez) horas. 
..........................................................................................................................................................................
................................................................................................................

SEÇÃO VII - Da Folga Periódica

Art. 38 - O número de folgas não será inferior a 8 (oito) períodos de 24 (vinte e quatro) horas por mês.

..........................................................................................................................................................................
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